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ARTIGOS

A invisibilização das estudantes negras no 
ensino público de Brasília: pesquisa à luz da Lei 
nº 10.639/2003 

Resumo: A educação, no Brasil, principalmente das mulheres negras brasileiras, contribui para que estas per-
maneçam sem possiblidade de ascensão social. Formam, portanto, público-alvo da Lei nº 10.639/2003, política 
pública afirmativa que busca promover a equidade aos afrodescendentes brasileiros, resgatando sua história na 
formação do Estado brasileiro e fortalecendo suas identidades. Este artigo apresenta o resultado de pesquisa 
realizada na Universidade de Brasília (UnB), que objetivou verificar o processo de invisibilização das alunas ne-
gras da Secretaria de Educação do Distrito Federal (SEEDF) à luz da referida lei. A educação no Distrito Federal 
tem sido libertadora, preparando-as para uma sociedade ainda dominada pela ideologia colonial eurocêntrica 
que, ao fazer a intersecção com o fator gênero e classe, delega às mulheres negras brasileiras os piores indica-
dores socioeconômicos, incluindo pobreza e violência? O presente estudo foi realizado a partir de uma pesquisa 
quantitativa e qualitativa. Por intermédio de pesquisa documental, observação e entrevistas com profissionais e 
jovens alunas das escolas públicas de ensino fundamental e médio da SEEDF de diferentes regiões administra-
tivas, foram analisados os fatores que influenciam na eficiente implementação da Lei nº10. 639/2003, refletindo 
na qualidade de ensino das alunas negras e consequentemente nos seus indicadores sociais. Foram utilizados, 
dentre outros autores: Sueli Carneiro (2003); Lélia Gonzales (1982); Kimberlé Crenshaw (2001); Bell Hooks (2015); 
Anibal Quijano (2005); Catherine Wash (2012) e Patrícia Hill Colins (2016). Embora haja por parte da SEEDF o re-
conhecimento do racismo como uma questão a ser enfrentada e existam esforços e iniciativas para seu comba-
te, sendo este um fenômeno que permeia toda a sociedade, a análise dos resultados obtidos nesta pesquisa de-
monstra que o fenômeno é ainda muito presente na rede pública de ensino do Distrito Federal, o que se traduz 
em invisibilização das alunas negras e nas fragilidades encontradas na implementação da Lei nº 10.639/2003.
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Introdução

Apenas no século XX, o Brasil registrou alguns esforços 
concretos no injusto cenário educacional brasileiro com a 
introdução no ordenamento jurídico de leis que garantis-
sem o acesso das populações historicamente excluídas. 

Resultado de muitas reivindicações, por longos anos, de 
diferentes grupos sociais até então sem acesso à Educação, 
a Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988) garantiu, 
em nível mais alto de hierarquia das leis, o direito a todos 
os brasileiros ao ensino fundamental, uma conquista histó-
rica no campo jurídico educacional. A inserção do direito no 
campo constitucional eleva o direito ali inserido e modifica 
seu acompanhamento jurisdicional que passa a ser da Su-
prema Corte, modificando a categorização do direito. 

Para a população negra do país, mesmo após 130 
anos do fim, oficialmente, da escravidão no país, avan-
ços encontram-se distantes de serem consolidados. Últi-
mo país do mundo a abolir a escravidão oficialmente em 
1888, ainda coleciona resquícios de uma ideologia de su-
premacia racial europeia sem que seus cidadãos tomem 
consciência desse fato, traduzindo em péssimos indicado-
res sociais para as(os) negras(os) brasileiras(os).1

Esse descaso, principalmente, às afrodescendentes ain-
da reflete a cultura de superioridade racial implementada 
pelos colonizadores europeus do território brasileiro. Essa 
cultura foi imensamente utilizada como fundamento das 
colonizações mundiais no século XV e XVI e ampliada para 
o cientificismo em meados dos séculos XIX com publica-
ções na Europa de teorias sobre a raça e estudos eugênicos. 
Implantado na cultura brasileira, desde então, é utilizada,
mesmo que inconsciente, como ideologia para suprimir
de quem destoa da representação tida como superior,
direitos humanos básicos, constituindo, assim, o racismo.

A negativa de direitos às(aos) negras(os) no Brasil 
sobrevive, dessa forma, mediante 
uma ideologia racista impregnada 
até mesmo nas instituições estatais 
de diferentes esferas, constituindo o 
racismo institucional. Perpetuam-se 
dessa forma as desigualdades raciais 
no país materializando-se em pés-
simos indicadores sociais quando é 
aplicado o recorte “cor/raça” nos in-
dicadores de qualidade de vida como 
moradia, educação e trabalho:

Gráfico 1 - Indicadores sócioeconô-
micos da população negra brasileira.

Fonte: IBGE/2018

O contexto racial brasileiro ainda é mais cruel quando 
se aplica o recorte de gênero. Queiroz (1997) afirma que 
sabemos que a condição racial aliada à condição de gêne-
ro determina para a mulher negra uma situação extrema-
mente perversa. A vida fica ruim porque se é mulher e piora 
a níveis desumanos quando se é mulher e negra. O esfor-
ço para superar essas condições somadas precisa ser bem 
maior para este segmento populacional que se encontra 
em condição de profunda desigualdade na nossa realidade.

A situação social dessas mulheres impedidas de terem 
acesso à educação de qualidade é alarmante no Brasil. 
Essa confirmação não pode ser ignorada quando se ob-
jetiva promover uma educação justa e igualitária a todos 
as(os) suas(seus) cidadãs(cidadãos). 

No contexto educacional, a Lei nº 10.639/2003, que de-
termina a obrigatoriedade do ensino da História e Cultura 
Afro-Brasileira, é resultado de pressões de grupos sociais 
do Movimento Negro que almejam o reconhecimento de 
que não basta fingir que o problema existe, mas é preciso 
enfrentá-lo, é preciso agir, modificar os rumos da história 
das(os) negras(os) brasileiras(os). É um exemplo de polí-
tica pública educacional compensatória, fruto de muitos 
debates, tensões e reivindicações. Coaduna com a Cons-
tituição Federal brasileira ao abarcar o conceito de equi-
dade que garante o fomento de políticas públicas alme-
jando a equiparação das condições das(dos) cidadãs(cida-
dãos), sejam elas econômicas, sociais, de mobilidade, etc.

Segundo Alexandre de Moraes (2005), o “tratamen-
to desigual dos casos desiguais, na medida em que se 
desigualam, é exigência tradicional do próprio conceito 
de Justiça.” Dessa forma, verifica-se que o conceito de 
equidade está protegido pelo ordenamento jurídico brasi-
leiro sustentando as leis infraconstitucionais que buscam 
equilibrar as condições das minorias vulneráveis da socie-
dade brasileira. 
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Enquanto política pública,2 a Lei nº 10.639/2003 é 
uma dessas leis que objetivam a equidade, estabelecen-
do ensino isonômico frente à supervalorização da cultura 
europeia na Educação brasileira, diminuindo o racismo e 
consequentemente melhorando a qualidade de vida da 
população negra no país. A Lei, enquanto política públi-
ca, necessita de acompanhamento periódico, avaliação e 
adequação constantes. Faz-se importante analisá-la para 
compreender o seu alcance e limites. Estaria essa política 
em sua efetivação promovendo a equidade e uma educa-
ção de qualidade para verdadeiramente modificar a vida 
das(os) negras(os) no Brasil? 

Dessa forma, vale destacar que é urgente considerar 
especificamente o acesso das mulheres negras à educa-
ção que contribua para modificar suas realidades, pois es-
tas são as maiores vítimas da desigualdade social no país. 
Torná-las invisíveis e perpetuar sua invisibilização dentro 
do sistema educacional brasileiro contribui para a perpe-
tuação da desigualdade racial e de gênero. 

O resultado da pesquisa que ora se apresenta, teve 
como objetivo geral, portanto, analisar a invisibilização 
das estudantes negras no ensino público de Brasília, es-
pecificamente em oito escolas da Secretaria de Estado e 
de Educação do Distrito Federal (SEEDF), sob a vigência da 
Lei nº 10.639/2003, por considerar que, dentre a popula-
ção negra, as mulheres sofrem racismo de forma agrava-
da pela questão de gênero. Estaria essa lei contribuindo 
para diminuir essa invisibilidade? E dessa forma favore-
cendo a melhoria da qualidade de vida dessas alunas? 

Diante do contexto social excludente vivenciado pela 
população negra brasileira e principalmente pelas mulhe-
res negras, surge a necessidade de pesquisar no contexto 
educacional se a política pública transformada em lei está 
contribuindo para modificar essa realidade. É imprescindí-
vel que pesquisas com temas relacionados à educação de 
qualidade das populações afrodescendentes e das políti-
cas públicas adotadas sejam contínuas, para que transfor-
mações efetivas e justas na sociedade brasílica e principal-
mente na vida dessas mulheres possam ocorrer. Mudar 
esse histórico de dissensão social é questão de justiça. 

Conhecer como está a implementação da Lei nº 
10.639/2003 nas escolas públicas do DF possibilitou 
aprofundar o conhecimento sobre o tema proposto 
para a pesquisa e assim intervir na implementação des-
sa política pública que pode contribuir com as discentes 
afrodescendentes matriculadas na SEEDF. Estas são vidas 
humanas para as quais não se oportunizam verdadeira-
mente o acesso à educação de qualidade. Então, partindo 
das teorias decolonial e de interseccionalidade, busca-se 
examinar as consequências sociais advindas da invisibi-
lidade dessas mulheres na sociedade brasileira junto às 

Instituições Educacionais (IEs) com perfil apropriado para 
realização da pesquisa, pois se identificaram as quatro es-
colas públicas da SEEDF que possuem o maior número 
de alunas(os) negras(os) e as quatro que possuíam pro-
jetos conhecidos de combate ao racismo, totalizando 
oito instituições a serem visitadas e como aplicam a Lei 
10.639/2003.

Não ignorando todo o contexto histórico da popula-
ção negra brasileira ainda latente que continua a perpe-
tuar as injustiças sociorraciais, Souza (2006) o resume ao 
frisar que o racismo e o preconceito de cor para a popula-
ção negra no Brasil se originaram no cativeiro a que essa 
população foi submetida. A herança desse cativeiro atra-
vessa nossos dias com padrões e normas de uma socieda-
de branca, cheia de tabus e de preconceitos, onde cada 
um desempenha um papel submetido a modelos e identi-
dades construídos por essa sociedade. Transpor essas bar-
reiras requer também ampliar as pesquisas cujos sujeitos 
são as negras e no presente caso, as mulheres negras. 

A pesquisa não almejou solucionar o problema 
apresentado, mas sim realizar uma radiografia do atual 
contexto da Lei nº 10.639/2003 nas escolas públicas do 
Distrito Federal (DF). Estudar profundamente o tema é 
contribuir para a avaliação e, quiçá, construção de novas 
políticas públicas capazes de intervir socialmente, evitan-
do consequências em várias perspectivas.

A jovem mulher negra brasileira, sujeito da pesquisa, 
não é invisível apenas na Educação. Trata-se de uma in-
visibilidade epidêmica, em diferentes conjunturas sociais, 
dentre elas, na cultura, na saúde, na política, enfim, em 
vários setores que se complementam e fazem de o ra-
cismo a essas mulheres ser estrutural e institucional e de 
difícil transposição, resultando em graves indicadores so-
cioeconômicos.

Compreender esse ambiente em que surgem as políti-
cas públicas raciais no Brasil fundamenta o caráter multis-
setorial dessas políticas na missão de proporcionar a equi-
dade para a população negra. A Lei nº 10.639/2003 é 
um exemplo de política pública que pode contribuir para 
diminuir essa invisibilidade, valorizando a identidade afri-
cana brasileira e possibilitando a redução do preconceito.

Pelos dados fornecidos pela Gerência de Dissemina-
ção das Informações e Estatísticas Educacionais da Secre-
taria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF)  
- após solicitação, pois não é disponibilizado na página
oficial do órgão na internet - constata-se que em 2018
do total de 449.959 alunos matriculados, 45,82% são
alunas(os) autodeclaradas (os) pretas(os) ou pardas(os).

Os dados são fornecidos durante a matrícula da(o) 
aluna(o) de forma voluntária pelo responsável. Poucas 
são as escolas que visualizam importância nesse processo, 
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elevando o número de alunos não declarados. Há escolas 
em que esse número é praticamente 100%. Portanto, o nú-
mero de alunas(os) pretas(os) ou pardas(os) pode ser maior.

Para que essa pesquisa conseguisse atingir seus obje-
tivos gerais e específicos no ambiente pesquisado, fez-se 
necessário um caminho sólido que proporcionasse conclu-
sões verdadeiras, uma metodologia de pesquisa científica.

A pesquisa foi empírica e investigativa e baseou-se em 
questionários distribuídos à comunidade escolar das es-
colas da SEEDF. Responderam ao questionário: alunas ne-
gras, professores, supervisores e orientadores educacio-
nais. Essa diversificação do público entrevistado deveu-se 
à busca pela verdadeira realidade vivenciada pelas alunas. 

A abordagem qualitativa é predominante na pesquisa, 
mesmo que se tenha verificado a existência de indicado-
res quantitativos produzidos por diversos órgãos públicos 
e privados que buscam conhecer a realidade da popu-
lação brasileira. Pesquisaram-se, similarmente, nas Insti-
tuições educacionais da SEEDF indicadores objetivos que 
revelassem a invisibilidade das alunas negras.

As entrevistas realizadas tiveram como escopo secun-
dário analisar as relações no contexto escolar e verificar 
a aplicação da Lei nº 10.639/2003 que busca preencher 
lacunas no processo de aquisição de identidades dos bra-
sileiros afrodescendentes.

A escolha das instituições educacionais ocorreu com 
base em dois critérios: o primeiro considerou o maior 
número de alunos autodeclarados pretos e pardos3  
da SEEDF e o segundo abarcou instituições que 
realizam projetos permanentes que são amparados 
pela Lei nº 10.639/2003 e são conhecidos na rede de 
ensino. Foram selecionadas quatro escolas em cada 
um dos critérios, totalizando oito escolas para serem 
visitadas e verificar a aplicação da referida lei e do 
Currículo em movimento da SEEDF no que tange à 
temática estudada. A intenção era pesquisar realidades 
distintas para verificar se poderiam ocorrer diferenças 
práticas no planejamento pedagógico e 
consequentemente no seu resultado. 

Para concretizar as visitas, a pesquisadora foi devida-
mente autorizada pela SEEDF que forneceu encaminha-
mento às Instituições Educacionais (IEs). 

Os funcionários da SEEDF participaram da pesqui-
sa respondendo também aos questionários e as alunas 
foram entrevistadas e a conversa devidamente gravada. 
Todos forneceram autorizações para que suas respostas 
fossem base para este trabalho. 

O resultado das entrevistas gerou material que foi 
submetido ao método de análise de conteúdo, 
método interpretativo, elaborado por Bardin (1977). 

Também foi realizada pesquisa documental para me-
lhor entendimento do que é exigido ao profissional da 

educação da SEEDF acerca do objeto da pesquisa. A pala-
vra exigir não se trata de exagero, pois o funcionário da SE-
EDF é servidor público e deve cumprir o que é determinado 
na legislação brasileira e nas determinações da SEEDF que 
é o órgão a quem está diretamente vinculado, sob pena 
de responder pelo não cumprimento das determinações. 

Em cada instituição educacional visitada, procurou-
-se por indicadores de evasão e reprovação escolar bem 
como se há um estudo interno dos motivos, procurando 
assim uma base quantitativa que poderia revelar o perfil 
dos alunos nessas condições.

Os relatos dos funcionários e alunas da SEEDF mesmo 
que não escritos no questionário, foram admitidos como 
relatos narrativos, por compreendermos que são impor-
tantes para fortalecer os dados amplamente demonstra-
dos nesta pesquisa que decorrem da sociedade brasileira 
que ainda produz práticas racistas. 

A pesquisa concentrou-se nas jovens alunas da SEEDF 
dos últimos anos do ensino fundamental por entender 
que se encontram no meio do processo de escolarização 
e constituem-se, portanto, potenciais sujeitos do projeto 
final a ser desenvolvido na conclusão deste trabalho. 

De posse das entrevistas e relatos narrativos dos pro-
fissionais da SEEDF e das jovens estudantes inseridas no 
contexto acima descrito, utilizou-se o método de análise 
temática de conteúdo (BARDIN, 1977) para demonstrar 
de forma clara e objetiva os resultados da pesquisa. Pro-
curou-se verificar temas que ainda precisam ser melhor 
abordados nas instituições educacionais para facilitar a 
visibilidade das alunas negras e assim contribuir para mo-
dificar as consequências sociais vivenciadas pela mulher 
negra brasileira que convive com baixa escolaridade, bai-
xo acesso ao nível superior (apenas 10%), são as maiores 
vítimas de violência doméstica e feminicídio e recebem 
duas vezes menos a remuneração de uma mulher branca 
e menos tratamento de saúde.4 

Buscou-se no método de Bardin (1977), dar visibilida-
de aos sentimentos das alunas e profissionais envolvidos, 
revelando o cotidiano escolar. A interpretação com o uso 
da técnica assinalada deve ter em vista os objetivos espe-
cíficos propostos para a pesquisa, visando respondê-los.

Após o contexto analisado e diante dos objetivos pro-
postos, esperou-se descobrir se ainda ocorre a invisibili-
zação e, se sim, como, nas escolas públicas do Distrito 
Federal (DF) que culmina na invisibilidade que reflete ne-
gativamente na vida das jovens negras e como as escolas 
que possuem o maior número de alunas (os) negras (os) 
na SEEDF adotam as políticas públicas raciais brasileiras. 
Diante dos resultados, almeja-se contribuir para a me-
lhoria significativa no processo de ensino aprendizagem 
dessas discentes para que suas vidas também possam 
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receber da Educação o que lhes for necessário na busca 
da libertação social que ainda lhes revela cruel.

A Educação constitui o pilar de modificação social. Para 
reverter esse quadro é preciso criar oportunidades de edu-
cação, de capacitação profissional, de ascensão econômi-
ca, ao mesmo tempo em que é preciso trabalhar a auto-
estima das mulheres negras, resgatando-as da invisibilida-
de que não é apenas social e política, mas que se reflete 
interiormente na falta de identidade, na busca 
de um modelo que nunca é ela mesma, negra. 

1. Resultados empíricos da pesquisa

Objetivou-se com a pesquisa documen-
tal; aplicação dos questionários; entrevistas; e 
oitiva de relatos, analisar a invisibilização das 
alunas negras nas escolas púbicas da SEEDF, 
sob a luz da Lei 10.639/2003. Identificou-se e 
delimitou-se em número de quatro IEs as que 
possuem o maior número de alunas(os) ne-
gras(os) e quatro que possuem projetos raciais 
em andamento.

Com os dados fornecidos pela SEEDF sobre o quanti-
tativo de alunos negros matriculados e em quais escolas, 
chegou-se a esse número de quatro escolas que teriam 
o maior quantitativo de alunos negros na rede. Do total
de 449,959 alunas(os) 45,82% são de autodeclaradas(os)
negras(os) e pardas(os).

No decorrer da pesquisa, em conversas com professores 
da SEEDF sobre projetos raciais em desenvolvimento, bus-
cou-se incluir na pesquisa as escolas que contemplariam 
esses projetos com o objetivo de investigar a sua dinâmica. 

Entretanto, das cinco escolas indicadas por esse quesi-
to, apenas duas foram receptivas e demonstraram profis-
sionais identificados com a causa. 

Após análise dos números disponibilizados pela SEE-
DF; visitas às escolas; e interpretação dos questionários 
e entrevistas, apurou-se os resultados empíricos a seguir 
detalhados. Foram classificados em três categorias: A Se-
cretaria de Educação do Distrito Federal: clientela e fun-
cionamento, em que se detalha a análise documental da 
rede de ensino e entrevistas com os funcionários; resulta-
do da entrevista com o grupo de alunas e, por fim, análise 
comparativa das oito escolas pesquisadas. 

2. A Secretaria de Estado de Educação: clientela e
funcionamento

Buscou-se compreender, nesse contexto, de que for-
ma a Secretaria de Educação acolhe as suas estudantes 
negras e como planeja suas ações para garantir uma 

Fonte: Dados fornecidos pela SEEDF por escola.

Gráfico elaborado pela pesquisadora 

ALUNOS SEEDF/2018 POR RAÇA

PRETOS E PARDOS
205,392
BRANCOS 90,894

AMARELOS 1,509

INDÍGENAS 543

NÃO DECLARADOS
151,621

Educação efetiva modificadora de paradigmas sociais. 

2.1. Invisibilização das alunas negras da SEEDF

Após análise dos dados das matrículas das escolas pú-
blicas em 2018, verificou-se a origem racial dos alunos:

Gráfico 2 – Alunos SEEDF/2018 por raça.

A análise demonstra que 45% dos alunos autode-
clarados são negros (pretos e pardos), em contrapartida, 
também demonstra não existir um reconhecimento da 
identidade do aluno ao revelar um alto número de alu-
nos não declarados (33,82%) ou o responsável não julga 
importante a autodeclaração, desconhecendo a sua im-
portância na elaboração do planejamento pedagógico e 
de políticas públicas. A instituição Secretaria de Educação 
não realiza a identificação de gênero nos seus dados, o 
que facilitaria identificar o quantitativo de estudantes ne-
gras e formular políticas para elas especificamente. 

As entrevistas e relatos dos profissionais da SEEDF re-
velaram que não existe por parte deles a real percepção 
da função social da escola diante da realidade das alu-
nas(os) negras(os), refletindo no trabalho pedagógico. 

Na instituição educacional 1 (IE1) que possui 76,1% 
(maior porcentagem autodeclarada) das(os) alunas(os) 
negras(os), não há uma só menção a este fato no Projeto 
Político Pedagógico, muito menos um projeto específico 
para torná-los força modificadora da realidade da popu-
lação negra na sociedade. Por se tratar de escola de nível 
médio, perde-se a oportunidade de gerar um debate his-
tórico profundo da estigmatização da população negra. 

Na IE 3 selecionada pela expressiva quantidade de ne-
gras(os) (65,77%), o supervisor pedagógico demonstrou-se 
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surpreso com o alto índice de alunas(os) negras(os) quan-
do informado. E acrescentou: “apenas uns 40% dos 
nossos alunos são negros” (Entrevistado). Demonstrando 
desconhecer que 65,77% dos seus alunos autodeclara-
ram-se negros na matrícula. Não conhece, portanto, as 
necessidades sociais das(os) aluna(o)s que frequentam a 
escola.  Segundo o funcionário, esse número pode estar 
errado, pois são os responsáveis que fazem a matrícula. 
Acolhendo esse argumento, as(os) alunas(os) então não 
se identificam como negras(os)? Eles deveriam negar sua 
origem étnico-racial? Perpetuar a colonialidade do poder 
(QUIJANO,1992) imposta pelos colonizadores brasileiros? 

Reconhecer a identidade das(os) alunas(os) negras(os) 
é torná-los visíveis. Compreender sua complexa realidade 
e planejar ações que não neguem sua história e sua cultu-
ra, colaborando com a exclusão e com o racismo institu-
cional e estrutural é cumprir o papel social da escola pre-
visto em diversos documentos, incluindo o currículo da 
SEEDF e a Orientação Pedagógica (2012) específica para 
o ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena.

O supervisor quando questionado sobre como consi-
dera que existe a invisibilidade das alunas no cotidiano da 
escola, respondeu: 

Acho que hoje em dia, os alunos estão totalmente integrados 
com o contexto diário da escola, não sendo observado qual-
quer discriminação dos trabalhos desenvolvidos, professores, 
funcionários, alunos, enfim todos os segmentos da escola 
são harmonicamente integrados, sem a observância de dis-
criminação racial de qualquer aporte. Fatos muito pontuais 
e raros são computados em nosso dia a dia. Nossa realida-
de nos permite afirmar que a questão social paritária, isto é, 
de pessoas com realidades sociais muito parecidas, convivem 
muito harmoniosamente com as diferenças, de qualquer or-
dem, seja ela, (sic) de cor, raça, credo, opção sexual, etc...” 
(ENTREVISTADO 1)

O profissional não respondeu a questão. Questiona-
do sobre as alunas negras, especificamente, respondeu 
“alunos”. E também não realizou qualquer menção ao 
contexto social em que a população negra vive, demons-
trando invisibilizar completamente as alunas e não inte-
grar seu trabalho com a sociedade na qual o profissional 
está inserido. Ainda declarou, quando questionado se o 
fator raça pode interferir na aprendizagem, o supervisor 
pedagógico disse que não.

O alto número de não declarados na rede pode está 
intimamente interligado com a autoestima das(os) alu-
nas(os). Se não possuem uma identidade sólida e não se re-
conhecem, interferências na aprendizagem podem ocor-
rer ao manifestarem algum tipo de transtorno psicológico.

Entretanto, esse fato é ignorado até mesmo por 

Orientadores Educacionais. Em uma das entrevistas, uma 
profissional garantiu: “em minha escola não identifica-
mos essa invisibilidade. Outros fatores sim, como: depres-
são” (Entrevistada 1). Essa profissional ainda afirmou que 
atende adolescentes que sofrem com o racismo, mas as 
questões de atendimento de alunas brancas são as mes-
mas para as alunas negras, pois a problemática “corres-
ponde à faixa etária” (Entrevistada 1), não realizando a 
conexão que pode existir entre o sofrimento proveniente 
do racismo demonstrado e a depressão.

Os professores que se mostraram conscientes da in-
visibilidade das alunas negras usaram vocábulos como: 
valorizar, destacar, dar protagonismo e incluir para ações 
que possam retirá-las dessa condição:

Um trabalho que parta da valorização das mesmas, desta-
cando-as no meio escolar através da importância dada a (sic) 
realidade em que estão inseridas e suas interações. (ENTRE-
VISTADA 2)

Um professor afirmou não conseguir perceber a in-
visibilidade das alunas na escola em que trabalha e que 
possui maioria de alunos negros, pois há “professores re-
presentando a raça negra” (Entrevistado 3). 

A invisibilização, processo que culmina na invisibili-
dade das alunas negras, inicia-se na matrícula. Além de 
não ter uma matrícula direcionada para obter informa-
ções precisas das características das(os) alunos, não há 
indicadores de quantas alunas negras a SEEDF possui. 
Essa inferência não foi possível obter na análise de dados. 
Origina-se, portanto, um levantamento não confiável dos 
números. Há escolas que se preocupam em realizar um 
trabalho de identidade com a família e orientam a auto-
declaração. Mas, não é a regra na rede.

Após toda análise dos resultados empíricos, verificou-
-se que invisibilidade das alunas negras é de quase 100%
nas instituições pesquisadas mesmo com a vigência da Lei
nº10. 639/2003 e Orientações Pedagógicas específicas da
SEEDF. Apenas uma das oito escolas compreende a di-
mensão real e total da problemática social que envolve a
mulher negra na sociedade brasileira.

3. Ausência de indicadores sobre a causa de abando-
no e reprovação escolar

Buscou-se com a pesquisa verificar se a taxa de evasão
e reprovação poderia ser influenciada pelo fator racial. 
Verificou-se que a SEEDF possui os dados de todas as es-
colas e os mantêm públicos na página do órgão na inter-
net. Contudo, as causas de evasão e reprovação não são 
investigadas, podendo ser diferentes de acordo com as 
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especificidades de cada local. Seria importante determinar 
se dentre as/os que abandonam a escola estão as alunas 
negras. Essa informação não é acessível, pois a institui-
ção não faz a separação por gênero nesse indicador nem 
busca conhecer as causas que ocasionam o problema. 

É preciso também refletir sobre as metas propostas 
para esses indicadores. Apesar de todas as questões que 
permeiam a discussão sobre avaliação da qualidade da 
educação, atualmente já se encontra certo consenso de 
que avaliar é ato contínuo em qualquer ação que tenha 
um objetivo final. 

Leva-se tempo para conscientizar as pessoas de que 
avaliar não é simplesmente apontar erros. A avaliação 
pode ajudar a ajustar o pedagógico da escola enquanto 
há tempo, descobrir se o planejamento está sendo efetivo 
(avaliação processual) e ao final verificar se as metas traça-
das inicialmente foram conquistadas. Mas, é importante 
que cada escola faça seu planejamento e a partir da sua 
realidade determine suas próprias metas e instrumentos 
de avaliação. Nas escolas pesquisadas, apenas uma pos-
suía como meta a redução da evasão escolar, barreira 
muito frequente entre a população negra, conforme de-
monstrado na Tabela 3. 

Os indicadores de evasão e reprovação constituem 
indicadores importantes para uma boa avaliação do pro-
cesso pedagógico. Não basta saber quantos evadem e 
quantos reprovam, mas saber a causa. Como solucionar 
o problema se não conheço suas causas?

As instituições de ensino pesquisadas, pela ata do
Conselho de Classe final, e os relatórios (Final anual da 
SEEDF), gerados pelo sistema utilizado pelas escolas, reve-
lam a quantidade de alunos evadidos e reprovados após 
a inserção das faltas, mas não apresentam o motivo pelos 
quais muitos alunos deixam de estudar ou reprovam, per-
dendo a oportunidade de elaborar planejamento e polí-
ticas públicas eficientes para estancar as causas de dois 
fatores que contribuem muito para o fracasso escolar. 
Que, pela proporção de alunas(os) negras(os) nas escolas 
analisadas, é a maioria afetada. 

4. Relação entre raça e aprendizagem

Segundo questionário respondido pelos profissionais
da SEEDF, 65% acreditam que a realidade social vivencia-
da pelas estudantes negras tem relação com o trabalho 
pedagógico desenvolvido pelo professor em sala de aula. 

Ao responder sobre o planejamento sob a luz da Lei nº 
10.639/2003, um supervisor pedagógico respondeu que 
realizava. Porém, quando questionado se a instituição re-
aliza planejamento pedagógico sobre racismo, respondeu 
que não, demonstrando incongruência nas respostas ou 

desconhecimento da lei. 
Algumas respostas à pergunta aos professores sobre 

como fazem a aplicação da Lei nº 10.639/2003 nas aulas:

Tento mostrar, através de personalidades, mulheres negras, 
como é possível ser e desenvolver a personalidade através do 
trabalho, e o tão importante é desenvolver e realizar sonhos, 
mesmo com a realidade encontrada. (ENTREVISTADO 4)
Aplico em aulas expositivas, em atividades de grupo e de tra-
balho de pesquisa. (ENTREVISTADA 5)

Alguns não responderam, outros afirmaram aplicar 
de forma superficial e promovendo debates. Constata-se 
que não há muitos projetos individuais mais elaborados 
ou coletivos. 

A visita às escolas da SEEDF e leitura de seus Projetos 
Políticos Pedagógicos demonstraram que, mesmo na-
quelas escolas onde existiam projetos raciais conhecidos 
na rede, eles pertenciam ao professor que o aplica e não 
à instituição educacional, evidenciando que não há um 
trabalho coletivo que vise colaborar com a mudança so-
cial das(os) suas(seus) alunas(os). Como consequência, se 
por qualquer motivo o professor se ausentar ou trocar 
de local de trabalho, o projeto fica paralisado. Esse fato 
foi constatado ao visitar uma das instituições cujo coor-
denador relatou que o professor que trabalhava com a 
temática foi remanejado para outra instituição. 

Outros acreditam que a família deve realizar esse tra-
balho de valorização das alunas negras, excluindo o papel 
da escola e não acreditando na parceria da escola com a 
família. Esse argumento chama atenção pelo desconhe-
cimento que a escola poderia aumentar o conhecimento 
da família sobre a cultura eurocêntrica na qual a socieda-
de brasileira foi estruturada. A população negra não pos-
sui a percepção do status quo em que está e do processo 
que a trouxe a ele. Sem essa nítida percepção, não haverá 
esforço para mudar o que não se tem conhecimento. E 
esse conhecimento poderia ser gerado pela própria ins-
tituição que desconhece seu público alvo, conforme já 
demonstrado. 

5. Ausência de ações que contemplem a
Lei nº 10.639/2003

Com a entrevista dos professores, buscou-se com-
preender como é realizado o planejamento pedagógico 
do professor e da instituição educacional bem como seu 
conhecimento da Lei nº 10.639/2003 e verificar se o pro-
fessor a considera importante: 

Tabela 1- Resultado das entrevistas com professores
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QUESTIONÁRIO APLICADO AOS PROFESSORES 
Conhece a Lei 10.639? Sim 

25% 
Não 
25% 

Parcial 
50% 

Considera importante 
aplicar a Lei 10.639? 

Sim 
62,5% 

Não 
12,5% 

Não houve 
resposta 
12,5% 

Não se aplica a 
minha 
disciplina 
12,5% 

Como faz aplicação da lei 
nas aulas? 

Não faz 
25% 

Não houve 
resposta 
12,5% 

Promove debates 
25% 

Projetos mais 
elaborados 
25% 

Há trabalho pedagógico 
interdisciplinar sobre 
racismo? 

Sim 
65.5% 

Não 
37,5% 

A realidade social das alunas 
negras tem relação direta 
com o seu trabalho? 

Discordo 
totalmente 
12,5% 

Concordo 
Parcialmente 
62,5% 

Concordo 
totalmente 
25% 

As alunas negras podem ter 
sua condição social 
dificultada pelo fato de 
serem mulheres? 

Discordo 
totalmente 
25% 

Concordo 
Parcialmente 
37,5% 

Concordo 
totalmente 
37,5% 

As alunas negras possuem 
as mesmas condições de 
ascensão social de uma 
aluna branca na sociedade 
brasileira, afinal hoje todos 
têm acesso à educação? 

Discordo 
totalmente 
62,5% 

Concordo 
Parcialmente 
12,5% 

Concordo 
totalmente 
25% 

Podemos afirmar que existe 
racismo 
estrutural/institucional na 
SEEDF? 

Discordo 
totalmente 
12,5% 

Concordo 
Parcialmente 
75% 

Concordo 
totalmente 
12,5% 

Observou-se grande desconhecimento por parte dos 
professores do inteiro teor da Lei nº 10.639/2003. Dos 
entrevistados, 25% não a conhecem e 50% a conhecem 
parcialmente; 62,5% dos entrevistados consideraram im-
portante aplicar a lei, entretanto, apenas 25% considera-
ram que realizam sua correta aplicação ao realizar deba-
tes em sala de aula e apenas 25% possuem projetos mais 
elaborados abarcando a legislação. 

A resposta à pergunta: “Há trabalho pedagógico in-
terdisciplinar sobre o racismo na instituição que traba-
lha?” revelou uma incongruência, pois 65% responde-
ram que há esse trabalho pedagógico, porém 75% não 
conhece efetivamente a legislação que dá suporte ao tra-
balho contra o racismo e apenas 25% dos entrevistados 
revelaram trabalharem com projetos mais elaborados. 
Um trabalho interdisciplinar requer um planejamento pe-
dagógico entre professores. 

Em um dos relatos de uma profissional, para colocar 

em prática o seu projeto, solicitou livros à direção que 
simplesmente a ignorou. O projeto não foi discutido em 
coordenação pedagógica e não faz parte do Projeto Polí-
tico Pedagógico da escola. Essa mesma professora teve o 
mural do seu projeto destruído pela coordenadora sob o 
argumento de que estava próximo o Natal e que devido 
ao fato de a maioria ser cristã, havia necessidade de retirar 
o mural. Não houve comemoração do Dia da Consciên-
cia Negra nessa instituição, porque, segundo os gestores,
apenas a professora era simpatizante da causa. Tais fatos
ocorreram em escola pública onde a maioria dos alunos
são autodeclarados negros.

Com relação à função do papel de educador na vida 
das alunas negras, apenas 25% concordaram totalmente 
com a afirmação de que a realidade social das alunas tem 
relação direta com o trabalho desempenhado na escola. 

As questões com as quais se pretendia verificar a 
consciência social dos profissionais demonstraram que 

Fonte: quadro elaborado pela autora.
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os professores reconhecem a grave situação das alunas 
enquanto negras, mas já não consideram tão grave a situ-
ação de gênero. Verificou-se que 62,% consideraram que 
as alunas negras não possuem as mesmas condições de 
ascensão social de uma aluna branca, mas apenas 37,5% 
consideraram que as alunas negras podem ter a situação 
agravada pela intersecção com a questão de gênero, e 
que 75% dos professores concordam que existe racismo 
estrutural e institucional na SEEDF, porém não consegui-
mos verificar se sabem reconhecer as atitudes que de-
monstram tal ato. 

A Lei nº 10.639/2003 determina obrigação do ensino 
da História e Cultura Afro-Brasileira no ensino fundamen-
tal. Porém, não restringe aos professores de História tal 
determinação. Uma das maiores dificuldades na aplicação 
da política pública reside no fato de que é difícil acompa-
nhar, avaliar e ajustá-la no seu processo de implementação.

Cada instituição educacional planeja de forma au-
tônoma e conforme sua realidade, porém, conforme a 
pesquisa demonstrou, há um desconhecimento da ori-
gem étnica-racial das(os) 
alunas(os), prejudicando o 
planejamento pedagógi-
co eficiente que retiraria a 
invisibilidade de suas(seus) 
alunas(os). Na realidade, 
planeja-se o oposto do 
que é preconizado pela Lei 
10.639/2003, mantendo-se 
a mesma estrutura colonial.

Em todas as escolas 
pesquisadas, fica evidente, 
portanto, que o planeja-
mento pedagógico não leva 
em consideração a ques-
tão racial nem tão pouco 
a questão de gênero que 
são questões que se inter-
cruzam e potencializam-se. 
A preocupação com essa 
constatação deve ser uma 
constante na instituição 
educacional preocupada 

Pergunta:
Qual a cor da 
sua pele? 

Morena 
36% 

Parda 
27% 

Negra 
27% 

Morena Escura 
18% 

Já sofreu
preconceito? 

Sim 
64% 

Não 
36% 

Já participou de 
projetos raciais 
na escola? 

Não 
73% 

Apenas na 
Consciência 
Negra 

27% 

Sim 
0% 

Você como
menina negra, 
acredita que sua 
vida escolar 
poderia ser 
diferente? 

Sim 
64% 

Não 
36% 

Apresentou ter 
consciência da 
vida social das 
mulheres negras 
brasileiras? 

Sim 
100% 

Sentem-se 
representadas na 
mídia? 

Sim 
92% 

Não 
18% 

Há diferença no 
tratamento na 
escola por ser 
negra? 

Sim 
18% 

Não 
92% 

Se pudesse 
escolher, seria 
negra? 

Sim 
54% 

Não 
46% 

O que falta na 
mídia para que 
você se sinta 
valorizada? 

Respeito Menos 
preconceito 

Mais inclusão Valorização das 
mulheres negras 

Fonte: Quadro elaborado 
pela autora.

com a formação de cidadãos críticos e conscientes, pois 
a qualidade da educação oferecida perpassa o reconheci-
mento do seu alunado para que o trabalho a ser executa-
do vá ao encontro da necessidade de seu público. 

As respostas dos professores demonstram principal-
mente desconhecimento da política pública contemplada 
pela Lei nº 10.639/2003, incluindo documentos elabo-
rados pela SEEDF que orientam o trabalho pedagógico, 
do Art 26A da LDB, modificado pela Lei nº 10.639/2003. 
Esse desconhecimento gera descumprimento da Lei e 
consequente má aplicabilidade, retirando direitos dos alu-
nos alvo da política. 

6. Entrevista com as alunas

Com a entrevista das alunas, buscou-se compreender
o seu cotidiano escolar, seu nível de autoconhecimento e
verificar o grau de consciência de sua situação social:

Tabela 2 – Resultado das entrevistas com as alunas negras
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Algumas alunas demonstraram desconfortáveis em 
declarar o tom de sua pele. Durante a entrevista, uma de-
las com características fenotípicas indiscutivelmente ne-
gras, questionou: “Como você acha que eu sou?” A hete-
rogeneidade presente nas respostas (morena 36%, parda 
27%, negra 27% e morena escura 18%) evidencia como 
a negra ainda sente-se mal ao saber que é negra, resquí-
cios de uma colonização que inseriu na cultura brasileira 
a concepção de que negro é cidadão de segunda classe. 

O termo "morena" para designar negros é um eufe-
mismo utilizado pela sociedade para negar a real identi-
dade dos negros. 

Alto, também o número de alunas que já foram víti-
mas de racismo, 64%, comprovando que o discurso que 
visa desacreditar as experiências de racismo é desumano. 
Em uma das estórias narradas pelas alunas, ela contou 
que presenciou o pai negro ser vítima de preconceito em 
uma farmácia. Narrou que o pai adentrou o estabeleci-
mento e que todos demonstraram medo. Sua mãe bran-
ca, percebendo a situação, foi fazer companhia ao pai no 
interior da loja, contornando a situação constrangedora. 

As alunas ressaltaram que geralmente sentem o pre-
conceito com relação ao cabelo crespo, cor da pele e na-
riz. Utilizaram os termos: mal, pra baixo, feia, desvalori-
zada, magoada, triste e horrível para descreverem como 
se sentiram após o episódio de racismo vivenciado. Essa 
situação muito presente no cotidiano da mulher negra 
agrava sua posição na sociedade, resultando em mulhe-
res com baixa autoestima. 

A Lei nº 10.639/2003 que se constitui como política 
pública afirmativa para diminuir o preconceito, aumen-
tar a representatividade e contribuir para melhorar a alto 
estima das(os) alunas(os) negras(os) não é implementa-
da de acordo com as próprias Orientações Pedagógicas 
da SEEDF acerca do Art. 26 da LDB modificado pela Lei  
nº10.639/2003 e pela Lei nº 11.465. Das alunas entre-
vistadas, 75% confirmaram nunca terem participado de 
projetos raciais na escola e 27% disseram que participa-
ram apenas próximo à data da Consciência Negra e 64% 
acreditam que sua vida escolar poderia ser diferente de 
alguma forma. 

Entretanto, a entrevista com os profissionais da SEEDF 
(professores, supervisores e orientadores) demonstrou, 
conforme já mencionado, que não aplicam essas orienta-
ções em sua rotina pedagógica. 

As orientações da SEEDF são bem contundentes sobre 
a inclusão de projetos no Projeto Político Pedagógico das 

escolas e também no cotidiano escolar, o que significa 
não ser restrito a um período do ano:

Assim, a presente publicação apresenta conceitos básicos so-

bre a temática das relações étnico-raciais; marcos legais que 

justificam a obrigatoriedade do ensino de História da África, 

dos afro-brasileiros e dos indígenas; dados estatísticos sobre a 

exclusão dessas populações do processo educacional brasilei-

ro; histórico de luta das populações negras e indígenas para 

garantir seus direitos sociais e políticos; referenciais teóricos 

que subsidiam a compreensão do processo do racismo e de 

sua desconstrução na prática pedagógica e no cotidiano da 

escola; reflexões sobre a importância da inclusão da temática 

no Projeto Político Pedagógico (PPP) e sobre o tipo de avalia-

ção a ser desenvolvido na escola. (SEEDF, 2014)

Uma excelente surpresa ocorreu na pesquisa quando 
as alunas com faixa etária entre 14 e 16 anos demonstra-
ram ter ciência da condição da mulher negra na socieda-
de brasileira (100%). Conhecer essa brutal realidade é o 
primeiro passo para superá-la. O mesmo conhecimento já 
não foi demonstrado com tanta ênfase pelos profissionais 
da SEEDF conforme relatado anteriormente. 

Essa consciência social acerca da mulher negra parece 
influenciar na resposta que demonstra que praticamente 
metade das alunas (46%) escolheria não serem negras, re-
velando uma séria necessidade de um trabalho de aceita-
ção de suas identidades negras e aumento da autoestima. 

7. Análises comparativas dos Projetos Políticos Pe-
dagógicos das escolas com maioria de alunos ne-
gros e de escolas que possuem Projetos Étnico-
-Raciais da SEEDF

A pesquisa objetivou estudar o documento norteador
pedagógico das escolas com maioria de alunos negros da 
SEEDF e compará-los, quanto aos quesitos demonstrados 
nas tabelas 3 e 4, aos das escolas que possuem projetos 
étnico-raciais, mas não possuem elevado número de alu-
nas(os) autodeclarados negras(os).

7.1 Escolas com maioria de alunos negros

Após análise dos dados das matrículas da SEEDF do 
ano de 2018, identificaram-se quatro escolas com maior 
número de alunas(os) negras(os) na rede de ensino: 
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Tabela 3 – Quadro das escolas com maioria de alunas(os) negras(os)

Instituição 
Educaciona
l 
(IE) 

Possui 
Projetos 
Étnicos-
Raciais? 

Conhece as 
orientações 
da SEEDF 
sobre o Art. 
26 A da 
LDB? 

Tem 
conhecimen
to do alto 
número de 
alunas(os) 
negros? 

Evasão Reprovaçã
o 

Conhece a 
Lei 
10639/2003
? 

IE 1 
76,1% 

Não Não Não 2,44% 4,88% Parcialment
e 

IE 2 
75,57% 

Sim 
Projeto 
Origem 

Não Não 4,84% 25,81% Parcialment
e 

IE 3 
65,77% 

Não e não 
possui PPP 
disponível 
no site da 

SEEDF 

Não Não, nega 
que possui. 

2,94% 4,06% Parcialment
e 

IE 4 
60% 

Sim Não Sim, mas não 
faz menção a 
esse fato no 
PPP 

3,15% 8,66% Sim 

Fonte: Quadro elaborado pela pesquisadora.

As escolas demonstraram em seus projetos pedagógi-
cos o desejo de preparar os alunos para serem cidadãos 
críticos, autônomos, reflexivos e conscientes de seus de-
veres e direitos e “preparados para a vida” (termo utiliza-
do em um dos documentos analisados). Entretanto, mes-
mo naquelas onde há projeto específico abarcando a Lei 
nº 10.639/2003, verificou-se a invisibilidade com relação 
às alunas negras, não há menção à intersecção de raça e 
classe. Não demonstram conhecimento das consequên-
cias sociais da população negra. Algumas demonstraram 
preocupação com a autoestima dos alunos e o conhe-
cimento que ele possui de si próprio, mas desvinculado 

da temática racial.5 Os Projetos Políticos Pedagógicos 
das instituições analisadas não fazem menção à Lei 
nº 10.639/2003, nem a mulheres e feminismo. A IE 2 e 
4 men-cionam racial duas e uma vez,   respectivamente. 
A IE 2 menciona realidade social duas vezes, mas 
referindo-se ao contexto de drogas. E a IE 4 menciona 
gênero uma vez. 

7. 2  Escolas com Projetos Étnico-Raciais

Após pesquisa entre profissionais da SEEDF, identifica-
ram-se quatro escolas que possuíam projetos fundamen-
tados na Lei nº 10.639/2003 para serem pesquisadas: 
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Tabela 4 – Escolas com Projetos Étnico-Raciais na SEEDF

Instituição 
Educacional 

(IE) 

Possui 
Projetos 
Étnicos-
Raciais? 

Conhece as 
orientações 

da SEEDF 
sobre o Art. 

26 A da 
LDB? 

Tem 
conhecimento 

do alto 
número de 

alunos 
negros? 

Evasão Reprovação Conhece a 
Lei 

10.639? 

IE 5 Não, a 
professora que 
desenvolvia o 

projeto saiu da 
escola 

Não Não Dados não disponíveis 
na página da SEEDF. No 

PPP, a escola define 
como alta a taxa de 

evasão e reprovação.  

Não 

IE 6 Sim, dois Não Não 2% 14,60% 

IE 7 Não 
especificament

e 

Não Não 13,24% 8,93% Não 

IE 8 Projetos 
isolados 

Não, 
orientações 
desconhecida
s até pelo 
professor 
responsável 
pelo projeto. 

Parcialmente Não 
consta 

10,23% Sim 

Fonte: elaborado pela pesquisadora.

A IE 5 faz menção ao Projeto “Mulheres 
Inspiradoras”6, entretanto não o detalha no Projeto 
Político Pedagógico. Na visita que a pesquisadora realizou, 
os profissionais infor-maram que o projeto não seria 
implementado, pois a pro-fissional responsável foi 
transferida para outra instituição.

Relata abarcar no planejamento pedagógico temas 
como educação para diversidade e direitos humanos, mas 
não faz menção à Lei nº 10.639/2003 nem aos termos: 
alunas(os) negras(os), racial, gênero e feminismo no do-
cumento pedagógico. 

As instituições 5, 6 e 7 já demonstraram de fato pos-
suir projetos com a temática racial. 

A IE 6 possui dois projetos raciais detalhados em seu 
Projeto Político Pedagógico. Apesar de não serem multi-
disciplinares, demonstram conhecer a realidade perversa 
que alunas negras encontrão na sociedade. Um dos pro-
jetos problematiza as naturalizações que permeiam as re-
lações entre gêneros no âmbito social que terminam em 
violência, mencionando explicitamente no documento es-
colar: estupro, feminicídio, agressões, assédio moral e se-
xual. Fazem a intersecção dos fatores gênero e raça, preo-
cupando-se com a formação da consciência das 
alunas(os) negras(os) para o enfrentamento da 
realidade que os 

cercam. Numa busca por termos no documento, mencio-
nam os vocábulos: racial (oito vezes); mulheres (13 vezes); 
Lei 10.639/2003, (duas vezes); e feminismo (uma vez).

A IE 07 demonstrou em seu Projeto Político Pedagógi-
co conhecer a realidade das mulheres negras na socieda-
de. Possui projeto que contempla a temática de gênero e 
de modo superficial os negros, não realizando a intersec-
ção desses fatores. Em suas referências para elaboração 
do documento, das oito escolas pesquisadas foi a única 
que demonstrou estudo teórico aprofundado com auto-
res como Freire, Minayo, Foulcault, Durkheim, Libâneo, 
Mekesenas e Bourdieu. A busca por termos no documen-
to resultou em muitos vocábulos relacionados à pesquisa: 
racial, gênero (20 vezes); feminismo, justiça social e étni-
co, de forma isolada.

A IE 08 menciona no seu Projeto Político Pedagógico 
(PPP) sérios problemas sociais enfrentados por suas(seus) 
alunos(as) como: violência doméstica, pobreza, desestru-
turação familiar e baixa escolaridade familiar. Não men-
ciona o fator raça interferindo nessas relações, apesar de 
o professor declarar em entrevista que as alunas possuem
baixa autoestima devido ao cabelo crespo. Observou-se
que foi a única instituição que faz estudo sistemático
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sobre as causas de evasão, infrequência e reprovação, 
buscando compreender o aluno além do cognitivo, sendo 
essa característica apontada pela instituição como refe-
rencial do trabalho pedagógico. Há menção em realizar 
planejamento pedagógico sobre diversidade, mas não há 
projeto sobre a temática no documento oficial, apenas 
projetos dos professores isoladamente. Há um projeto de 
Artes, mas esse objetiva o trabalho estético artístico.  Na 
busca por termos no PPP apenas mencionam o vocábulo 
negro uma vez.

As instituições que melhor demonstraram conhe-
cimento da realidade social que suas alunas enfrentam 
são de ensino médio. Tal fato pode indicar que disciplinas 
como Sociologia e Filosofia podem contribuir para um 
debate real e crítico dos problemas sociais vivenciados pe-
las(os) estudantes. 

Porém, é necessária uma educação emancipatória e 
crítica também para que essas(esses) alunas(os) possam 
colaborar para mudar a situação em que se encontram, 
pois não possuem consciência de suas condições. 

Considerações finais

Ao realizar essa pesquisa, depreendeu-se como é im-
portante para a sociedade brasileira realizar estudos sobre 
a educação da mulher negra que convive há séculos com 
um processo de invisibilização que lhes tornam detento-
ras dos piores indicadores socioculturais ao mesmo tem-
po em que lhes aprisionam, impedindo a ruptura desse 
processo. Elas necessitam de mais reflexões e ações inter-
setoriais que considerem a interseccionalidade de fatores 
como raça, gênero e classe. 

Não basta apenas pensar a mulher negra no seu ambien-
te, mas definir um novo que possa dar-lhe qualidade de vida. 

A Educação crítica para a população negra é funda-
mental na modificação do sistema imposto pelos coloni-
zadores portugueses e ainda vigente, comprovado pelos 
dados socioeconômicos expostos ao longo desta pesqui-
sa. A mulher negra permanece em uma condição social 
mais vulnerável por enfrentar intersecções de fatores, 
como raça, gênero e classe social, resultando em racismo 
individual, institucional e estrutural; exclusão e violência, 
principalmente doméstica. 

As políticas públicas educacionais para as negras no 
Brasil, após muitas reivindicações e pressões de movi-
mentos sociais, principalmente o Movimento Negro 
e Feminista Negro, são tentativas de mudanças desse 
quadro estigmatizado. 

A Lei nº 10.639/2003 constitui política pública de 
cunho afirmativo obrigatório para as escolas públi-
cas de todo país e instituições federais educacionais 

respectivamente. A Lei nº 10.639/2003, objeto de estudo 
desta pesquisa, institui a obrigatoriedade do ensino de 
História e Cultura Africana e Afro-Brasileira nos currículos 
da Educação Básica no Brasil. 

Comprovou-se com a investigação que muitas escolas 
não cumprem a determinação da lei, prejudicando as(os) 
alunas(o)s que necessitam desse estudo para desenvolve-
rem alto estima e senso crítico para mudarem não só a 
realidade desfavorável dos afrodescendentes no país, mas 
a sua própria realidade, prologando a invisibilização das 
alunas negras e suprimindo oportunidades de superação 
de barreiras societárias cruéis a elas impostas. 

A escola não será espaço para a solução de todos os 
conflitos da comunidade, porém, enquanto instituição 
social e parte do poder público, deve seguir a legislação 
e cumprir com o que lhe é disposto, contribuindo para 
a construção de uma sociedade melhor para suas(seus) 
alunas(os) e buscando torná-las(os) protagonistas de um 
novo desenho social. 

No caso das políticas educacionais para os negros, por 
exemplo, a execução da Lei nº 10.639/2003, a contradi-
ção entre as determinações legais e a operacionalização é 
gritante, infelizmente, também, nas instituições educacio-
nais visitadas. Naquelas que ainda aplicam a lei e a insere 
no PPP, os projetos ainda se encontram restritos a poucas 
disciplinas, não caracterizando planejamento coletivo e 
trabalho interdisciplinar. 

É importante frisar que a escola também não conse-
guirá sozinha romper com as desigualdades sociais que 
diferenciam seus cidadãos desde a concepção materna. 
Contudo, como parte de uma estrutura social, a escola 
tem o dever legal de cumprir sua função que ultrapassa 
apenas repassar conteúdos (DEMO, 2018). 

A escola atual, seguindo a ideologia dominante, con-
serva as diferenças existentes na sociedade, principalmen-
te por tratar todos os alunos de forma igual, perpetuan-
do-as, não colaborando para uma educação que poderia 
efetivamente mudar o círculo que “através das desigual-
dades escolares se entreveem as desigualdades sociais” 
(GUTIÉRREZ,1988, p. 29). As instituições educacionais 
não aplicam o princípio da equidade, gerando injustiça. 

Desenvolver a equidade é oportunizar meios de exclu-
ídos serem cidadãos como os outros, é reparar as diferen-
ças oportunizando os mesmos acessos a uma educação 
de qualidade a quem nunca a possuiu. 

O fato de as alunas revelarem sofrerem com o racismo 
necessita de cuidados no planejamento pedagógico, pois 
o processo de ensino aprendizagem constitui-se de carac-
terísticas muito sensíveis. A aluna negra afetada pelos atos
racistas e discriminatórios, mesmo que inconsciente dentro 
ou fora da escola, pode ter sua aprendizagem prejudicada.



70 Cadernos RCC#24 • volume 8 • número 1 • Março 2021

Construir um ambiente propício à aprendizagem para 
as alunas negras requer ações efetivas de toda comuni-
dade escolar que consciente de seu papel social busca 
combater o racismo institucional e estrutural. 

Se não há transposição de comportamentos racistas 
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Notas

1   Adotar-se-á, por vezes, a escrita “negras(os)” por compreendermos que a mulher negra necessita de ações 
que a visibilize. Pelo mesmo fundamento, foi importante para as mulheres terem uma “presidenta” em um 
país onde elas são vítimas de ações machistas desnecessárias. 

2 Natureza jurídica da Lei nº 10.639/2003. 

3 Termo utilizado pela SEEDF.

4   Dados serão detalhados no decorrer do estudo. 

5 Optou-se por não transcrever trechos dos Projetos Políticos Pedagógicos para que não haja fácil reconheci-
mento ao utilizar os aplicativos de busca na internet. 

6 Projeto criado pela Professora que faz parte dos projetos permanentes da SEEDF.


